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Edital nº 01/2020 – PAE - Resultado Final 

 

 Considerando a Política de Assistência Estudantil do Ifes - PAE, regulamentada pela Resolução do 

Conselho Superior nº. 19/2011, de 09 de maio de 2011 e Portaria nº. 1.602, anexos I e II, de 30 de 

dezembro de 2011.  

 

  Considerando o DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 que reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública, nos termos da 

solicitação do Presidente da República. 

 

  Considerando a NOTA INORMATIVA nº 03/2020 – Pró-Reitoria de Ensino do Ifes, que permite o 

pagamento dos Auxílios dos Programas Específicos da PAE  durante o período de Calamidade Pública. 

 

  Considerando o Art 16 do Edital nº 01/2020 que estabelece que os casos omissos e as situações não 

previstas no presente Edital serão resolvidos pela CGAC e pela Direção Geral do campus. E quando 

necessário, encaminhadas à CIAPAE. 

 

  Considerando o PARECER AGU/PGF/PF-IFES/ESPS nº 041/2020, concluindo que: "21. Por fim, 

manifesta-se a Procuradoria Federal pela legalidade de que a Gestão leve a efeito um redesenho, em 

caráter temporário, das ações de assistência estudantil (inclusive com remanejamento das verbas 

porventura suspensas) caso entenda ser mais adequado para o enfrentamento do atual cenário de 

crise, podendo ensejar, inclusive, na criação temporária de programas extraordinários, tais como “auxílio 

emergencial” (...)enquanto durar a situação de pandemia do Novo Coronavírus – COVID-19. " 

 

  A Direção do Instituto Federal do Espírito Santo – IFES Campus Montanha, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com as disposições da legislação pertinente torna público que 

 



 

a) O RESULTADO FINAL do Processo Seletivo Simplificado para os Programas Específicos de Atenção 

Primária da Política de Assistência Estudantil do Ifes é publicado nos anexos a seguir. 

 

b) A fim de atender maior número de discentes, e levando em conta as condições do momento,  neste 

ano de 2020 o Auxílio Alimentação se dará no Campus com o café da manhã e o almoço. 

 

c) Enquanto não são retomadas as aulas presenciais, em função do Estado de Calamidade, o Auxílio 

Alimentação será por meio de valor depositado na conta do/da discente ou família, se for o caso. 

 

d) Os valores de Auxílio Moradia e Auxílio Transporte só serão pagos a partir do retorno das aulas 

presenciais. 

 

e) Quando houver, por algum motivo, recurso restante do mês anterior, eventualmente poderá ser 

pago Auxílio aos suplentes. As possibilidades serão estudadas e divulgadas mês a mês.  

 

f) O Termo de Responsabilidade em Anexo deverá ser enviado digitalizado ou fotografado – neste 

caso, com qualidade que lhe torne legível -  ao correio eletrônico CGAC.Mon@ifes.edu.br por 

TODOS/TODAS, DEFERIDOS E SUPLENTES, em no máximo 5 dias úteis, INCLUINDO OS DADOS 

BANCÁRIOS. 

 

g) EXCEPCIONALMENTE DURANTE A VIGENCIA DO ESTADO DE CALAMIDADE, estão autorizadas contas 

de pai ou mãe ou tutor legalmente estabelecido, em banco que não seja a Caixa Econômica 

Federal, desde que não seja poupança. 

 

h) Considerar-se-á lido e entendido pela família e discente o edital e este resultado final quando do 

envio dos documentos solicitados, ou seja, do TERMO DE RESPONSABILIDADE EM ANEXO e DADOS 

BANCÁRIOS. 

 

 

Montanha, 14 de abril de 2020.  

 

  

ANDRÉ DOS SANTOS SAMPAIO 
Diretor-Geral do Campus Montanha 

Portaria nº. 1.155 de 17/06/2014 

mailto:CGAC.Mon@ifes.edu.br
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ANEXO I 

Termo de Compromisso do Discente 

 

Eu,____________________________________________________________________________estudante 

do Curso ___________________________________________, turma ____________, declaro estar ciente 

das disposições do(s) Programa(s) ________________________________________________________e, 

ainda, das cláusulas abaixo enumeradas as quais comprometo-me a cumprir integralmente, para que possa 

fazer jus a participação no(s) referido(s) programa(s). 

 

1 - São Compromissos do discente, para fins de participação no(s) Programa(s): 

I. Assinar o Termo de Compromisso e apresentá-lo com os demais documentos necessários para a 

participação no programa. Em caso de discente adolescente, o Termo deverá ser assinado pelos 

responsáveis; 

II. Ser assíduo às aulas e atividades não presenciais, conforme prevê o Regulamento de Organização 

Didática (ROD); 

III. Comparecer em todas as atividades de acompanhamento do programa, assim como aos 

atendimentos individuais e reuniões, quando solicitado; 

IV. Encaminhar, em caso de desistência, ao setor responsável pela Assistência Estudantil a solicitação 

de interrupção do auxílio, por escrito, com justificativa; 

V. Não cometer ato indisciplinar grave ou ato infracional previstos no Código de Ética e Disciplina do 

Corpo Discente do Ifes; 

VI. Assinar lista de recebimento de participação no programa, conforme prazo estabelecido pelos 

profissionais da Assistência Estudantil; 

VII. Apresentar justificativa, por escrito, ao setor responsável pela Assistência Estudantil, sobre 

situações que inviabilizem o cumprimento de quaisquer compromissos; 

VIII. Comunicar qualquer alteração da situação sócio-familiar, por escrito, ao setor responsável pela 

Assistência Estudantil, apresentando nova comprovação. 

 



 

Parágrafo único. Em caso de descumprimento de alguns dos itens acima, o discente terá garantia de 

contraditório e ampla defesa, desde que encaminhe por escrito justificativa, a ser avaliada pelos 

profissionais da Assistência Estudantil do Campus e/ou Conselho de Ética. 

 

2 - O Auxílio será cancelado nos seguintes casos: 

I. Não cumprimento dos compromissos dispostos no item 1 deste Termo, avaliados pelo profissional 

de Serviço Social ou pelos profissionais da Assistência Estudantil, quando houver necessidade; 

II. Automaticamente na conclusão do curso ou término do programa; 

III. Omissão, prestação de informações falsas ou incompletas, por parte do discente, no processo de 

inscrição, seleção e participação no programa; 

IV. Considerando o Parágrafo Único do Item 1, os discentes que tiverem o auxílio cancelado só poderão 

retornar ao programa, no próximo período letivo, mediante nova avaliação realizada pelos 

profissionais da Assistência Estudantil. 

 

3- Informo que são os seguintes meus dados bancários 

 
Nome Completo do Aluno- excepcionalmente pai/mãe ou tutor (titular da conta bancária) 
 
CPF 
 
Banco                                                                                                                 Agência Bancária 
 
Tipo de Conta (Corrente ou poupança – neste caso, apenas da Caixa Econômica Federal) 
 
Nº da conta 
 

Estando de acordo com essas disposições, comprometo-me a aceitá-las e cumpri-las. 

 

______ de _______________ de 20_____. 

 

________________________________   __________________________________ 

Assinatura do requerente      Assinatura do Pai ou responsável 

 

____________________________________________ 

Assinatura do Profissional da Assistência Estudantil 

 



FINAL PARA PUBLICAÇÃO

ALIMENTAÇÃO TRANSPORTE MORADIA

1 AMÁLIA MARTINS PEREIRA DEFERIDO x x

2 AMÓS GUIMARÃES DE MEDEIROS DEFERIDO DEFERIDO x

3 ANA ELIZA SOUZA DOS SANTOS MELO DEFERIDO x DEFERIDO

4 ANA LIVIA PROCÓPIO ALVES DEFERIDO x x

5 ANDRE LUIZ GONCALVES FERREIRA SUPLENTE DEFERIDO x

6 ANGELICA TARGA PEREIRA DEFERIDO x x

7 ANNY KAROLLINE ROCHA SOUZA DEFERIDO DEFERIDO x

8 AUREO DANIEL SANTOS LIMA DEFERIDO x x

9 BEATRIZ BRITO SANTOS DEFERIDO x x

10 BEATRIZ DA SILVA FERNANDES DEFERIDO x x

11 CARINI SOARES DOS SANTOS DEFERIDO x x

12 CARLNDA NASCIMENTO DOS SANTOS NETA DEFERIDO x x

13 CARLOS HENRIQUE FERNANDES SILVA DEFERIDO x x

14 DANIEL DA CRUZ SOUZA DEFERIDO x x

15 DANIEL RODRIGUES DE SOUZA DEFERIDO x x

16 DANY KELLE OLIVEIRA SILVA DEFERIDO DEFERIDO x

17 DEIVYD APOSTOLO EVANGELISTA DOS SANTOS DEFERIDO x x

18 DICARLOS ALEXANDRE DE JESUS ASSIS DEFERIDO x x

19 DIONE FERREIRA ALVES DEFERIDO x x

20 EDYMILA SANTOS ALMEIDA DEFERIDO x x

21 EMILY RODRIGUES SOUTO (*) DEFERIDO x x

22 EMILLY PEREIRA DO NASCIMENTO DEFERIDO x x

23 EMILLAY VIEIRA RODRIGUES DEFERIDO SUPLENTE x

24 ENAILE DOS SANTOS RAMOS DEFERIDO SUPLENTE x

25 ERIKE FERREIRA DE JESUS DEFERIDO x x

26 ESTEFANI SANTOS GALACHA DEFERIDO x x

27 EVILYN DO NASCIMENTO SANTOS DEFERIDO x x

28 EYSHILA DA SILVA RIBEIRO DEFERIDO x x

29 FABIO VICINIUS CORTELETTI ATAIDE MOREIRA DEFERIDO x x

30 FELIPE ARAÚJO BARBOSA DEFERIDO x x

31 FELIPE BATISTA PEREIRA DEFERIDO x x

32 FELIPE SANTOS DUARTE DEFERIDO x x

33 FLAYRA VITORIA QUEIROZ PRATES DEFERIDO x x

34 GABRIEL BATISTA OLIVEIRA DEFERIDO x x

35 GABRIEL MATOS RODRIGUES DEFERIDO DEFERIDO x

36 GABRIEL SOUSA DE OLIVEIRA DEFERIDO x x

37 GABRIELLA DOS SANTOS APRIGIO DEFERIDO x x

38 GABRIELA PEREIRA DOS SANTOS DEFERIDO x x

39 GABRIELY GONÇALVES CHAVES DE JESUS DEFERIDO x x

40 GUILHERME DA SILVA PIRES DEFERIDO x x

41 HELOISA DOS SANTOS BRITO DEFERIDO x x

42 HELOISA DOS SANTOS PARDINHO DEFERIDO x x

43 HELOISA GONÇALVES DOS SANTOS DEFERIDO x x

44 IARLEY SOUZA DE JESUS FERREIRA DEFERIDO x x

45 IGOR BARBOSA FERRAZ DEFERIDO x x

46 IGOR FERREIRA DOS SANTOS DEFERIDO x x

47 IGOR FIGUEREDO GONCALVES SANTOS DEFERIDO x x

48 ISABEL DOS SANTOS NASCIMENTO x x DEFERIDO

49 ISABELLE SANCHES COSTA x DEFERIDO x
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FINAL PARA PUBLICAÇÃO

50 IVANA DOS ANJOS VIEIRA DEFERIDO x x

51 JADER FERNANDES LUIZ JUNIOR DEFERIDO x x

52 JANE ALICE CRUZ DOS SANTOS DEFERIDO x x

53 JHONATA DA SILVA MACHADO DEFERIDO x x

54 JOAO KLEBER VIEIRA ROCHA DEFERIDO x x

55 JOÃO PEDRO SAID SILVA SUPLENTE DEFERIDO x

56 JOÃO PHEDRO SANTOS BRITO DEFERIDO x x

57 JOÃO VITOR DE OLIVEIRA CAETANO (*) DEFERIDO x x

58 JOAO VITOR GARCEZ MOREIRA DEFERIDO x DEFERIDO

59 JONAS GONCALVES PEREIRA DEFERIDO x x

60 JOSUÉ FERREIRA DOS SANTOS DEFERIDO x x

61 JULIA RODRIGUES CABRAL DEFERIDO

62 JULIA RODRIGUES SOUZA DEFERIDO DEFERIDO x

63 JULIELZA ALVES SALOMÃO DEFERIDO x

64 KAIQUE PEREIRA LOBO DEFERIDO x x

65 KAMILA DE OLIVEIRA CASAGRANDE DEFERIDO x DEFERIDO

66 KAMILLY BESSONI LACERDA SANTOS DEFERIDO x x

67 KARINE SOUZA ROCHA DEFERIDO x x

68 LARA VITORIA GONÇALVES ARAUJO DEFERIDO DEFERIDO x

69 LARA CAITANO RIBEIRO DEFERIDO SUPLENTE x

70 LARISSA LARA CORREI DEFERIDO x x

71 LAYZA MAHINE SENA DOS SANTOS OLIVEIRA DEFERIDO x x

72 LEONARDO GONÇALVES PESSINI DEFERIDO x x

73 LETÍCIA PEREIRA SOARES DEFERIDO DEFERIDO x

74 LÍVIA DA SILVA MACIEL DEFERIDO x x

75 LIVIA FERREIRA ALVES DEFERIDO x x

76 LUAN DE OLIVEIRA SANTOS DEFERIDO x x

77 LUAN ROCHA BARTELLI DEFERIDO x x

78 LUIZ TALMO ALBANI MUNIZ DEFERIDO x x

79 MARIA EDUARDA DA COSTA VIEIRA DEFERIDO x x

80 MARCELA BESSONI LACERDA SANTOS DEFERIDO x x

81 MARCELA FERNANDES SOARES DEFERIDO x x

82 MARCELA OLIVEIRA DA SILVA DEFERIDO x x

83 MARCELLA DOS SANTOS PEREIRA DEFERIDO x x

84 MARCIO LOPES SOUZA JUNIOR DEFERIDO x x

85 MARIA EDUARDA DA SILVA BARBOSA DEFERIDO x x

86 MARIA EDUARDA DIAS LOPES DEFERIDO SUPLENTE x

87 MARIA EDUARDA FERREIRA SILVA DEFERIDO x x

88 MARIA EDUARDA ROCHA BATISTA DEFERIDO x x

89 MARIA EDUARDA SENA MONTEIRO DEFERIDO x x

90 MARIA EDUARDA SOUTO MOREIRA x DEFERIDO x

91 MARIA EDUARDA OLIVEIRA FREITAS DEFERIDO x x

92 MARIA LUIZA XAVIER DOS SANTOS DEFERIDO x x

93 MARIA VITORIA BRAZ DE A. PACHE DEFERIDO x x

94 MARLON CABRAL DA SILVA DEFERIDO x x

95 MATEUS BARBOSA SANTOS DEFERIDO x x

96 MATHEUS DA SILVA ALMEIDA DEFERIDO x x

97 MATHEUS FERNANDES VIANA EREMITA DEFERIDO x DEFERIDO

98 MATHEUS FRANCINO PIMENTA DEFERIDO x x

99 MATHEUS PEREIRA CRISTO DEFERIDO x x

100 MATHEUS PEREIRA TRINDADE DEFERIDO x x

101 MIGUEL ARCANJO S. BARBOSA DEFERIDO x x

102 MIKAEL COUTINHO PINHEIRO DEFERIDO x x

103 MIKAELLY S. DA SILVA x DEFERIDO x

104 MIKAELLY ANDRADE SANTOS DEFERIDO x DEFERIDO

105 MURYLLO GONCALVES GOMES DEFERIDO x x

106 MYLLENA CALDEIRA PEREIRA DEFERIDO x x

107 NARA MONTEIRO RODRIGUES DEFERIDO x x

108 NATÁLIA SANTOS DA SILVA DEFERIDO x x
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FINAL PARA PUBLICAÇÃO

109 PAULO RICARDO MIRANDA MOREIRA DEFERIDO x x

110 PAULO VITOR MEIRELES SILVA DEFERIDO x x

111 PIERRY DE JESUS VIEIRA DEFERIDO DEFERIDO x

112 RIAN DA SILVA DOS SANTOS DEFERIDO x x

113 RYAN CARLOS RODRIGUES COSTA DEFERIDO x x

114 RYAN MARCELO SOEIRO DE OLIVEIRA x DEFERIDO x

115 RODRIGO SAMUEL SOSSAI GOMES DEFERIDO x x

116 SAMARA SOUTO DE SOUZA DEFERIDO DEFERIDO x

117 SAMUEL SOUZA MOARES DEFERIDO x x

118 SAMARA DOS SANTOS MENEGUETTI DEFERIDO x x

119 SIBELE BRAZ SENA DEFERIDO DEFERIDO x

120 STHEFANE SANTOS SILVA DEFERIDO DEFERIDO x

121 TAINANDA CHAVES DE JESUS DEFERIDO DEFERIDO x

122 THAMIRES FERNANDES TIBÚRCIO DEFERIDO x x

123 TAYNÁ DE SOUZA MANZOLI DEFERIDO x x

124 THAYNE DA ROCHA BRAZ DEFERIDO x x

125 THAYSSA LEMOS SUIM DEFERIDO x x

126 VANYELEN MACEDO LULA SOUZA x DEFERIDO x

127 VICTOR CORDEIRO DE SOUSA DEFERIDO x x

128 VICTOR DA SILVA MIRANDA DEFERIDO x x

129 VICTOR VASCONCELOS PEREIRA DEFERIDO x x

130 VITÓRIA JESSICA F. DOS SANTOS DEFERIDO x x

131 VITTORIA DHESSICA ALMEIDA RAMOS DEFERIDO x x

132 VIVIANE PRATES BRANDAO DEFERIDO x x

133 WEMILLY SILVA MARQUES DEFERIDO x x

134 WEMERSON EVANGELISTA AMARAL DEFERIDO x x

135 WESLEY LEGORA DE ALMEIDA DEFERIDO x x

136 YASMIN CARVALHO DE JESUS DEFERIDO x x

137 YASMIN DE ARAÚJO CAMPOREZ DEFERIDO x x

138 YASMIN RAMPINELLI DE MENDONÇA DEFERIDO x x

139 YZABELLA LIMA GOMES DEFERIDO x x

140 YSE GABRIELE DE JESUS RIBEIRO DEFERIDO x x

TOTAL 132 19 6

(*) - Necessário documentação de comprovação até dia 17/3/20, conforme contato pessoal
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ALIMENTAÇÃO TRANSPORTE MORADIA

1 ANNA JULIA FERREIRA COSTA SUPLENTE SUPLENTE

2 ANDRE LUIZ GONCALVES FERREIRA SUPLENTE

3 ALEXANDRE WANDELREY DOS SANTOS SUPLENTE

4 ELOIZA GOMES ALMEIDA SUPLENTE

5 EMILLAY VIEIRA RODRIGUES SUPLENTE

6 ENAILE DOS SANTOS RAMOS SUPLENTE

7 EVANDRO SOUZA LOPES - SUPLENTE

8 FABRICIA DE JESUS ALMEIDA SUPLENTE

9 HERICK MORAIS GOMES SUPLENTE

10 JOÃO PEDRO SAID SILVA SUPLENTE

11 JOAO VICTOR O. RIBEIRO SUPLENTE

12 JULIA RODRIGUES CABRAL SUPLENTE

13 LAYSA LIS MARTINS LISBOA DE OLIVEIRA SUPLENTE

14 LARA CAITANO RIBEIRO SUPLENTE

15 LUCAS BRITOS ARAÚJO (*) SUPLENTE SUPLENTE

16 LUISFELIPE DA SILVANASCIMENTO SUPLENTE

17 LUIZ GUILHERME MARTINS FERREIRA SUPLENTE

18 MARIA EDUARDA DIAS LOPES SUPLENTE

19 MARIA GABRIELA F, DOS SANTOS SUPLENTE

20 MARIA JÚLIA REGIS RAMOS SUPLENTE SUPLENTE

21 MATHEUS SILVA BARBOSA SUPLENTE

22 SARA DE ARRUDA BRITO SUPLENTE

23 VICTÓRIA DE OLIVEIRA FÉLIX SUPLENTE SUPLENTE

24 VITÓRIA JESSICA F. DOS SANTOS SUPLENTE

(*) - Necessário documentação de comprovação até dia 17/3/20, conforme contato pessoal

RESULTADO FINAL– INDEFERIDOS

1 AMANDA ROSA DE JESUS SOUZA
2 ANA VITÓRIA KOMOSKI GATTI
3 ANDERSON FERREIRA LIMA
4 DEBORA GÉSSICA CAETANO DOS SANTOS
5 EDISON MANTOANELLI BIS
6 FELIPE JARDIM LOPES
7 HELENA MANTOANELLI RIGO

Para informação sobre a colocação na lista, favor enviar email para CGAC.MON@ifes.edu.br

RESULTADO PARCIAL – SUPLENTES - ORDEM ALFABÉTICA
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